
Câmara Municipal de Riacho das Almas 
Estado de Pernambuco 

CONTRATO Nº. 011/2025. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO 

DAS ALMAS E A CONTRATADA A & A CONTABILIDADE 

LTDA. 

Contrato de Prestação de Serviços que firmam, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIACHO DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nº 08.861.858/0001-52, com 

sede na Rua Dr. Manoel Borba, S/N, Centro do Município de Riacho das Almas/PE, CEP: 55.120-000, 

neste ato representado pelo Presidente da Câmara o Sr. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE LIMA, brasileiro, 

solteiro, Vereador, residente e domiciliado Neste município, ora denominado CONTRATANTE, e a 

Empresa A & A CONTABILIDADE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.193.641/0001-51, com endereço 

na Rua David Uns de Andrade, nº 62, centro, Sairé/PE, CEP: 55.695-000, neste ato representado pelo 

Senhor ALEXSANDRO BEZERRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Bezerros/PE, residente e 

domiciliado na Rua David Uns de Andrade, n2 62, casa, centro, Sairé/PE, CEP: 55.695-000, portador do 

CPF sob o nº 026.976.334-13doravante denominado CONTRATADA, firmam nos termos da lei Federal 

n. 14.133/21, em observância ao artigo 75, inciso li, o presente Contrato de Dispensa de Licitação, sob

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA li-OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria na elaboração e confecção da folha de pagamento e suas obrigações mensais 

e anuais, junto ao setor de Recursos Humanos. 

CLÁUSULA 2i1 -REGIME JURÍDICO 

2.1 A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato rege-se pela Lei Federal n2. 

14.133/21, aplicando-se, supletivamente disposições de Direito Privado. 

2.2 A prestação de serviços objeto deste contrato está dispensada de processo licitatório, 

consoante disposições do inciso li, do art. 75 da Lei Federal n2. 14.133/21. 

2.3 Aplicar-se-á supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, nos casos de 

omissão. 

CLÁUSULA 3i1 -VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia global 

de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais). 
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